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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 2011419-04.2014.815.0000
RELATOR        : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE        : Ana Lúcia Nascimento de Lima
ADVOGADO        : Filipe Nóbrega B. Veras
AGRAVADO        : Unicred João Pessoa Cooperativa

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – Agravo
de  Instrumento  –  Ação  de  repetição  de
indébito c/c reparação por danos morais –
Contrato de empréstimo por consignação –
Falecimento  do  consignante  –  Cônjuge
sobrevivente  –  Pensão  –  Descontos  –
Suspensão  -   -  Tutela  antecipada  –
Indeferimento  –  Ausência  de  contrato  –
Inexistência  de  verossimilhança  que
autorize  a  cessação  dos  descontos  –
Decisão  mantida  –  Desprovimento  do
recurso.

—  O artigo 16 da Lei  1.046/50, não veda
que a obrigação seja honrada por meio de
uma  modalidade  de  retenção  ou  garantia
subsidiária à consignação em folha,  razão
pela  qual  torna-se  temerária  a  suspensão
dos descontos sem o exame das cláusulas
do  negócio  jurídico  celebrado  entre  as
partes.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,
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A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça, por votação uníssona, negar provimento ao recurso de
agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento de folha retro. 

R E L A T Ó R I O
Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com

pedido de efeito suspensivo (sic), interposto por  ANA LÚCIA NASCIMENTO
DE LIMA, irresignada com a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 13ª
Vara Cível da Comarca da  Capital que, nos autos da ação de repetição de
indébito  c/c  reparação por  danos morais,  manejada em face de  UNICRED
JOÃO PESSOA COOPERATIVA, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos
da tutela no qual a promovente, agora agravante, pretendia a suspensão dos
descontos realizados no seu benefício de pensão.

Alega a recorrente, no seu arrazoado, que
seu esposo, João Belmiro de Lima, antes de falecer, celebrou com a recorrida
um  contrato  de  empréstimo  consignado  e  que,  após  seu  falecimento,  a
cooperativa agravada permaneceu realizando os descontos na sua pensão,
razão pela qual ajuizou a referida ação e pleiteou, como medida de urgência,
a  suspensão  dos  descontos,  sob  o  fundamento  de  que,  tendo  falecido  o
consignante, a cobrança é indevida por força do que dispõe o artigo 16, da Lei
1.046/50.

Todavia,  o  pleito  fora  indeferido  pelo
magistrado  de  primeiro  grau  que  entendeu  que,  sem  a  apresentação  do
contrato celebrado entre as partes, não é possível determinar a suspensão da
cobrança.

Com  essas  considerações,  pugna  pela
antecipação  dos  efeitos  da  tutela  recursal  para  que  sejam  suspensos  os
descontos  efetivados  no  seu  benefício  e,  no  mérito,  pelo  provimento  do
recurso.

Liminar indeferida, às fls. 57/61.

Contrarrazões às fls. 71/77.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça - alegando inexistir interesse jurídico do Órgão Ministerial -
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação sobre o mérito, às
fls. 111/114.

É o necessário relatório.

V O T O
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Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Tratam os autos de empréstimo consignado
firmado  por  servidor  falecido  aposentado  pela  Universidade  Federal  da
Paraíba (fl. 27).

Logo,  é  aplicável  a  Lei  nº  1.046/50,  que
dispõe  sobre  empréstimo  consignado,  permitindo-o  para  servidores  civis
aposentados, conforme art. 4º, “in verbis”:

Art.  4º  Poderão  consignar  em  fôlha:  

I  -  Funcionários  públicos  ou  extranumerários,
mensalistas,  diaristas,  contratados  e  tarefeiros;  

II - Militares do Exército, Marinha, Aeronáutica, Polícia
Militar  e  Corpo  de  Bombeiros  do  Distrito  Federal;  

III  -  Juízes,  membros  do  Ministério  Público  e
serventuários  da  Justiça;  

IV  -  Senadores  e  Deputados;  

V - Servidos e segurados ou associados de autarquias,
sociedades  de  economia  mista,  empresas
concessionárias  de  serviços  de  utilidade  pública,  ou
incorporada  ao  patrimônio  público;  

VI  -  Associados  e  servidores  de  cooperativas  de
consumo, com fins beneficentes, legalmente constituídas;

VII  -  Servidores  civis  aposentados,  e  militares
reformados,  ou  da  reserva  remunerada;  

VIII - Pensionistas civis e militares 

A parte final  desse artigo de lei  não veda
que a obrigação seja honrada por meio de uma modalidade de retenção ou
garantia subsidiária à consignação em folha.

No  caso  presente,  ainda  não  fora
apresentado o contrato de empréstimo consignado para que se analise suas
cláusulas e se verifique se há alguma previsão de adimplemento da dívida
mediante  desconto  de  depósitos  do  consignante  mantidos  na  instituição
financeira,  razão  pela  qual,  como  bem  considerou  o  juiz  de  piso,  não  é
possível, neste momento processual, suspender os descontos.
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Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ao
recurso, para revogar a decisão primeva em todos os seus termos.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Participaram do julgamento  o Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
convocado,  com jurisdição plena,  em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 09 de julho
de 2015. 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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